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112.io se incorporar'ão à remuneraç"ão do se vidor para
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previsto nesta

Ar t	 39.
aplicam-se:

AS disposiç ges Cl Ir:: t a	 Ei e s c) 1u a C)

<•:) o s J. rt a .1 J. L.) o s
I I -- aos ben f ic i ár :1. OS de 12 e n s 7.:1' o k.) 1. alicia
pagas pela Câmara
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I I	 aos	 beneficiários de	 pensges
FUL...\151-À0. deixadas por servidores	 ':Ia Ciïi ara

1:1 k.) 11 a s	 e 1 o	 n 't J. 't u t o	 d e	 1 ::' r	 j.	 n i
munic a 1 --	 F. Ei E: M ,	 nas rri smas	 o n i

01 AGO 1996	 fixa cl a s	 Ifi	 e i	 1Ti 1ln i c i r) a 1. para	 os	 c a sos
análogos.

--- A t 49. -- As	 s p Si a S c: C) 11.1 a e x u 2iO cl e f.> •
resoluço correr"ão por conta das dotaç ges orçamentári s
pr6prias, suplementadas se necessário.
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Art. 52 - Esta Resoluç'ão entrará em vigor na
data de sua publicaço, produzindo efeitos desde 12 de
julho de 1996, revogadas as disposiç;es em contrário.
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